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TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI

CELEBRAM O MUNICIPIO DE BOA VISTA-RR.

ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO E CULTURA E A EMPRESA 5.0
SOLUÇOES EMPRESARIAIS LTDA, PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA.

O MUNICÍPIO DE BOA VISTA – RR, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ
sob o n° 05.943.030/0001 -55, com sede no Palácio 9 de Julho, situada na Rua General Penha Brasil

nº 1011, nesta cidade, neste ato representado pelo Excelentíssimo Senhor Prefeito, o Sr. ARTHUR

HENRIQUE BRANDÃO MACHADO, brasileiro, solteiro, portador do RG n° 147.028 SSP/RR e

CPF n° 508.596.922-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil n° 1011 - São
Francisco, nesta Capital, com a interveniência da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
E CULTURA - SMEC, doravante denominada CONTRATANTE representada por sua Secretária,

a Sra. MARIA CONSUÊLO SALES SILVA, brasileira, casada, portadora do RG nº 6.393.719
SSP/MG e CPF nº 323.580.752-72, com endereço profissional na Rua General Penha Brasil, nº 705

São Francisco, Boa Vista/RR, e de outro lado a Empresa 5.0 SOLUÇÕES EMPRESARIAIS
LTDA, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Pinto Martins, n° 1427 - Aeroporto,
CEP n° 69.310-090, Boa Vista/RR, inscrita no CNPJ sob o nº 13.198.961/0001-02, doravante

denominada CONTRATADA, neste ato representada por sua Proprietária, a Sra. JULIANA DE

SOUZA OLIVEIRA, brasileira, empresária, portadora do RG n° 3237958 SSP/RR e inscrita no CPF

sob o n° 949.037.272-20, residente e domiciliado na Rua Ursa Menor, nº 49 - Cidade Satélite, CEР

n° 69.317-57, Boa Vista/RR, firmam o presente instrumento, tendo em vista o constante e decidido

no Processo Administrativo n° 12399/2023-SMAG (Desm. 3673/2025/SMEC), doravante referido

por Processo, em consequência do Pregão Eletrônico nº 193/2023, para Registro de Preços,
homologado em 29/08/2024 (DOM n° 6178) e Ata de Registro de Preços nº 01-SMAG/SA/2025, nos

termos da Lei nº 8.666/93, a qual as partes se sujeitam, inclusive para os casos omissos, e ainda
mediante as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO

1.1 - Constitui objeto do presente contrato a AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMо

(LIMPEZA E HIGIENE), PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA – SMEC, conforme especificado neste instrumento,

de acordo com os quantitativos e especificações constantes na proposta vencedora.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA DOCUMENTAÇÃO
2.1

- Integram este instrumento, como se nele estivessem transcritos, obedecidos os termos
legislação sobre contratos públicos, os seguintes documentos:

a) o edital pertinente ao Pregão Eletrônico nº 193/2023 e o anexo I (Termo de Referência);

b) proposta da CONTRATADA;

c) ata da sessão da licitação e ata de registro de preços nº 01-SMAG/SA/2025;

d) Planilha de itens e quantitativos (ANEXO I do Contrato);
e) demais documentos anexados ao Processo.
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